
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDANIA,  sobre o Projeto de Lei do Senado n° 

562, de 2011, do Senador Humberto Costa, que 

acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990 que dispõe para 

prever a possibilidade de o presidente da comissão 

de processo disciplinar solicitar cópias de peças 

probatórias constantes do processo penal 

correspondente. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 

decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 562, de 2011, de 

autoria do Senador Humberto Costa. 

A proposição acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico Único dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais), para 

prever a possibilidade de o presidente de comissão de processo disciplinar, para 

instruir o processo, solicitar ao juiz competente de processo penal em que o 

servidor figure como réu pelo mesmo fato ilícito cópias reprográficas autênticas 

de documentos relativos a depoimentos, acareações, investigações, laudos 

periciais e demais atos processuais considerados úteis para a apuração da 

transgressão disciplinar. 

Na Justificação, o ilustre autor pondera que o uso no processo 

administrativo das provas colhidas no processo penal contribui para otimizar a 

atividade persecutória do Estado, daí a necessidade de se prever às comissões 

de inquérito que lancem mão desse instrumento. 
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É também registrado que a presente proposta foi inspirada pelo 
Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2004, da iniciativa do Senador Romeu 

Tuma e a reiteração da matéria também tem o sentido de homenagear a 

memória do saudoso homem público. 

O PLS nº 562, de 2011, recebeu uma emenda, a Emenda nº 1, da 

Senadora Marta Suplicy, acrescentando novo parágrafo ao art. 155 da Lei nº 

8.112, de 1990, para estabelecer que na hipótese proposta no Projeto em pauta, 

ou seja, quando o presidente de comissão de processo disciplinar solicitar ao 

juiz competente de processo penal em que o servidor figure como réu pelo  

mesmo fato ilícito, cópias reprográficas autênticas de documentos considerados 

úteis para a apuração da transgressão disciplinar, os documentos recebidos 

deverão estar homologados pela autoridade judicial e, quando for o caso, 

deverão também ter o seu sigilo preservado, sob pena de responsabilização dos 

membros da comissão de sindicância. 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, inicialmente, cabe registrar que se 

trata de direito processual, sobre o qual compete ao Congresso Nacional dispor 

privativamente, nos termos do disposto no art. 22, I, combinado com o art. 48, 

caput, da Constituição Federal. 

Mais especificamente, trata-se da interface entre o direito 

processual administrativo e o direito processual penal, mediante a transferência 

de dados constantes do processo penal para o processo administrativo, tendo 

como fundamento o interesse público comum. 

Com efeito, é de interesse público que os processos 

administrativos que envolvem servidores cheguem a bom termo e vai nesse 

sentido a medida ora proposta, que faculta ao presidente de processo 

administrativo solicitar ao juiz do processo penal cópias de documentos 

relativos a depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais 

atos processuais considerados úteis para a apuração de transgressão disciplinar. 

A propósito, cabe consignar que a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal admite a chamada ‘prova emprestada’, mediante a 

transferência de dados obtidos em inquérito policial para os autos de 

procedimento administrativo disciplinar (cf. Questão de Ordem no Inquérito 

2424 QO-QO, julgada em 20/06/2007, publicada em 24/08/2007, relatada pelo 

Min. Cezar Peluso). 



Desse modo, cumpre registrar como digna de todos os encômios a 
lembrança do autor do presente PLS, Senador Humberto Costa, ao resgatar essa 

pertinente proposição originalmente da iniciativa do sempre saudoso Senador 

Romeu Tuma. 

No que diz respeito à emenda  apresentada,  somos  também 

favoráveis, uma vez que vem no sentido de complementar e aperfeiçoar a 

iniciativa original. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 562, de 2011, e da Emenda nº 1. 

Sala da Comissão, 21 de outubro de 2015. 

       Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente

 Senador EUNICIO OLIVEIRA, Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL – PLS 562/2011.
TITULARES – Bloco de Apoio ao Governo

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco de Apoio ao Governo

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA (PT) 1. WALTER PINHEIRO (PT)

GLEISI HOFFMANN (PT) X 2. DELCÍDIO DO AMARAL (PT)

JOSÉ PIMENTEL (PT) 3. LINDBERGH FARIAS (PT)

FÁTIMA BEZERRA (PT) 4. ANGELA PORTELA (PT)

HUMBERTO COSTA (PT) X 5. ZEZE PERRELLA (PDT)

ACIR GURGACZ (PDT) 6. PAULO PAIM (PT) X

BENEDITO DE LIRA (PP) 7. IVO CASSOL (PP)

WILDER MORAIS (PP) 8. ANA AMÉLIA (PP) X

TITULARES – Maioria

(PMDB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Maioria

(PMDB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB) X 1. ROBERTO REQUIÃO (PMDB)

EDISON LOBÃO (PMDB) 2. OMAR AZIZ (PSD)

RICARDO FERRAÇO (PMDB) X 3. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB)

ROMERO JUCÁ (PMDB) X 4. WALDEMIR MOKA (PMDB)

SIMONE TEBET (PMDB) X 5. DÁRIO BERGER (PMDB)

VALDIR RAUPP (PMDB) 6. ROSE DE FREITAS (PMDB)

JADER BARBALHO (PMDB) 7. SÉRGIO PETECÃO (PSD)

JOSÉ MARANHÃO (PMDB) 8. RAIMUNDO LIRA (PMDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar da Oposição

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar da Oposição

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ AGRIPINO (DEM) 1. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB) X

RONALDO CAIADO (DEM) X 2. ALVARO DIAS (PSDB)

AÉCIO NEVES (PSDB) 3. ATAÍDES OLIVEIRA (PSDB) X

JOSÉ SERRA (PSDB) 4. MARIA DO CARMO ALVES (DEM)

ANTONIO ANASTASIA (PSDB) X 5. DAVI ALCOLUMBRE (DEM)

TITULARES – Bloco Parlamentar Socialismo e
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(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Socialismo e

Democracia

(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB) 1. VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB)

ROBERTO ROCHA (PSB) 2. JOÃO CAPIBERIBE (PSB)

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) X 3. JOSÉ MEDEIROS (PPS) X

TITULARES – Bloco Parlamentar União e Força

(PTB, PSC, PR, PRB)
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(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco de Apoio ao Governo

(PDT, PT)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA (PT) 1. WALTER PINHEIRO (PT)

GLEISI HOFFMANN (PT) X 2. DELCÍDIO DO AMARAL (PT)

JOSÉ PIMENTEL (PT) 3. LINDBERGH FARIAS (PT)

FÁTIMA BEZERRA (PT) 4. ANGELA PORTELA (PT)

HUMBERTO COSTA (PT) X 5. ZEZE PERRELLA (PDT)

ACIR GURGACZ (PDT) 6. PAULO PAIM (PT) X

BENEDITO DE LIRA (PP) 7. IVO CASSOL (PP)

WILDER MORAIS (PP) 8. ANA AMÉLIA (PP) X

TITULARES – Maioria

(PMDB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Maioria

(PMDB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB) X 1. ROBERTO REQUIÃO (PMDB)

EDISON LOBÃO (PMDB) 2. OMAR AZIZ (PSD)

RICARDO FERRAÇO (PMDB) X 3. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB)

ROMERO JUCÁ (PMDB) X 4. WALDEMIR MOKA (PMDB)

SIMONE TEBET (PMDB) X 5. DÁRIO BERGER (PMDB)

VALDIR RAUPP (PMDB) 6. ROSE DE FREITAS (PMDB)

JADER BARBALHO (PMDB) 7. SÉRGIO PETECÃO (PSD)

JOSÉ MARANHÃO (PMDB) 8. RAIMUNDO LIRA (PMDB)

TITULARES – Bloco Parlamentar da Oposição

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar da Oposição

(PSDB, DEM)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ AGRIPINO (DEM) 1. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB) X

RONALDO CAIADO (DEM) X 2. ALVARO DIAS (PSDB)

AÉCIO NEVES (PSDB) 3. ATAÍDES OLIVEIRA (PSDB) X

JOSÉ SERRA (PSDB) 4. MARIA DO CARMO ALVES (DEM)

ANTONIO ANASTASIA (PSDB) X 5. DAVI ALCOLUMBRE (DEM)

TITULARES – Bloco Parlamentar Socialismo e

Democracia

(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar Socialismo e

Democracia

(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB) 1. VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB)

ROBERTO ROCHA (PSB) 2. JOÃO CAPIBERIBE (PSB)

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) X 3. JOSÉ MEDEIROS (PPS) X

TITULARES – Bloco Parlamentar União e Força

(PTB, PSC, PR, PRB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES – Bloco Parlamentar União e Força

(PTB, PSC, PR, PRB)

SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO AMORIM (PSC) 1. DOUGLAS CINTRA (PTB)

MARCELO CRIVELLA (PRB) X 2. BLAIRO MAGGI (PR)

MAGNO MALTA (PR) 3. VICENTINHO ALVES (PR)

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 21/10/2015
Senador JOSÉ MARANHÃO

Presidente

Quórum:    16       

Votação: TOTAL   15       SIM   14           NÃO   1          ABS   0   

* Presidente não votou
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 562, DE 2011 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei º. 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

para prever a possibilidade de o presidente da 

comissão de processo disciplinar solicitar cópias 

de peças probatórias constantes do processo penal 

correspondente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 155 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 

viger acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 155. .............................................................................. 

................................................................................................... 

§ 1º. O presidente da comissão, para instruir o processo disciplinar, 

poderá solicitar ao juiz competente do processo penal em que o servidor 

figure como réu pelo mesmo fato ilícito cópia reprográfica autêntica de 

documentos relativos a depoimentos, acareações, investigações, laudos 

periciais e de demais atos processuais considerados úteis para a apuração 

da transgressão disciplinar.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, os documentos recebidos do juízo do 

processo penal deverão estar homologados pela autoridade judicial e, 

quando for o caso, ter o seu sigilo preservado, sob pena de 

responsabilização dos membros da comissão de sindicância.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 21 de OUTUBRO de 2015 

 

 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 






